
 

CONCURSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

ÁREA DE OFTALMOLOGIA – 03 VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO FINAL  

ANO LETIVO 2010 

 

LEGENDA: 

NPP: Nota da Primeira Prova (Peso 9) 

NAC1: Nota Argüição do Curriculum (Peso 0,5) 

NAC2: Nota da Análise do Curriculun (Peso 0,5) 

NF(Nota Final): NPP+Nac1+Nac2 

 

Nº Inscrição NPP NAC1 NAC2 NF Classificação 

027/2009 66,6 4,30 4,05 74,95 1º 

007/2009 64,8 3,50 3,65 71,95 2º 

002/2009 64,8 2,81 3,66 71,27 3º 

009/2009 60,3 4,20 4,30 68,80 4º 

015/2009 61,2 3,50 3,78 68,48 5º 

022/2009 61,2 2,90 3,81 67,91 6º 

005/2009 59,4 4,00 3,43 66,83 7º 

035/2009 58,5 2,50 3,79 64,79 8º 

003/2009 56,7 3,55 4,00 64,25 9º 

006/2009 55,8 3,85 3,07 62,72 10º 

025/2009 54,9 3,55 3,40 61,85 11º 

016/2009 54,9 3,15 3,51 61,40 12º 

021/2009 52,2 4,05 3,06 59,31 13º 

033/2009 53,1 3,37 2,57 59,04 14º 

034/2009 52,2 3,50 2,83 58,53 15º 

019/2009 50,4 3,87 3,91 58,18 16º 

001/2009 50,4 3,56 3,09 57,05 17º 

036/2009 49,5 3,56 3,87 56,93 18º 

026/2009 49,5 3,25 3,38 56,13 19º 

017/2009 49,5 3,56 2,98 56,04 20º 



038/2009 49,5 3,16 3,10 55,76 21º 

012/2009 47,7 3,50 3,65 54,85 22º 

031/2009 46,8 3,58 3,79 54,17 23º 

014/2009 46,8 3,93 3,21 53,94 24º 

040/2009 50,4 3,20 0,20 53,80 25º 

004/2009 45,9 3,87 3,39 53,16 26º 

030/2009 45,0 3,37 3,47 51,84 27º 

037/2009 45,0 3,50 3,09 51,59 28º 

032/2009 Não habilitado  

020/2009 Não habilitado  

041/2009 Não habilitado  

024/2009 Não habilitado  

039/2009 Não habilitado  

008/2009 Não habilitado  

010/2009 Não habilitado  

011/2009 Não habilitado  

018/2009 Não habilitado  

028/2009 Ausente  

013/2009 Ausente  

023/2009 Ausente  

029/2009 Eliminado  

 
OBS.: DIA 28/12/2009 será publicado por meio de edital a ser fixado na Secretaria 
Geral do Hoftalon e por meio de internet (www.hoftalon.com.br), a convocação para 
matrícula, onde os candidatos serão identificados nominalmente e classificados 
como titulares e como suplentes. Titulares serão aqueles cuja classificação esteja 
dentro do número de vagas oferecidas pela especialidade; suplentes serão aqueles 
que excederem tal número, e que poderão ser convocados, caso o titular não 
assuma a vaga. 
 

Londrina, 18 de Dezembro de 2009. 
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